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MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NATAL 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
(Processo Administrativo n2 63397.002659/2022-28) 

Nos termos do art. 72, § 22, do Decreto n2 7.892/2013, informo que os recursos para 

amparar as despesas advindas do corrente processo — realizado pelo Sistema de Registro de 

Preços — possuem dotação orçamentária própria que será certificada por ocasião da 

formalização das Notas de Empenho. 

Natal, RN, 08 de novembro de 2022. 

FLAVI L-IF   ELES 
/i

Capiãc d ragata (IM) 

apitao e Corveta (Im) 
DdêNt5êWfta 

Ordenador de Despesa Substituto 
CPE:056 092.077-62 
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MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NATAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
(Processo Administrativo nQ 63397.002659/2022-28) 

Declaro, em cumprimento ao disposto no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n 

101, de 4 de maio de 2000, que a despesa decorrente do processo administrativo em tela tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, estando a mesma apropriada ao 

orçamento e ao planejamento financeiro da Marinha. 

Natal, RN, 08 de novembro de 2022. 

FLÁV NDES 
Ca o F ata (IM) 

JC9 ,ROCEPA? isNpoResa 
Capitão de Corveta (IM) Ordenai:0r de Despesa SubstitutO CPF 056 092.077-62 
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MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NATAL 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO 
(Processo Administrativo n2 63397.002659/2022-28) 

Declaro que, por não ser relacionado a atividades comuns a todos os órgãos, o objeto 

do Processo n2 63397.002659/2022-28 não caracteriza-se como atividade de custeio, para 

efeito de afastamento da aplicação do artigo 32, do Decreto n2 10.193, de 27 de dezembro de 

2019 e a Portaria N2 38/MB, de 21 de março de 2022. 

Natal, RN, em 08 de novembro de 2022. 

FLAVI L-f E ES 
Capitã d raga IM) 
Ordenador de Despesa 

JOSÉ JORGE BLANCO DA FONSECA JUNIOR 
Capitão de Corveta (IM) 

Ordenactor de Despesa Substituto 
CPF 056 092 077-62 
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MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NATAL 1 ----

e" 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 63397.002659/2022-28 

DECLARAÇÃO DE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

Declaro, em cumprimento ao disposto no artigo 1°, inc. III, da Instrução Normativa 

05/2017 SEGES, que a contratação, objeto do presente processo licitatório, encontra-se alinhada 

com o Planejamento Estratégico do Comando do 3° Distrito Naval. 

Natal/RN, 08 de novembro de 2022. 

FLAV O Sê RAL F RN DES 
Capitã de Frag a (IM) 
Ordenador de Despesa 

jOSÉ. JORGE BLANCO DA FONSECA JUNIOR 
Capitão de Corveta (IM) 

Ordenader r..'e Despesa Substituto 
CPF 056.092 077-62 





MARINHA DO BRASIL 
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NATAL 

DIVISÃO DE OBTENÇÃO 

TERMO DE JUSTIFICATIVA - ADOÇÃO DO SRP 

A presente licitação destina-se a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento às 
necessidades das Organizações Militares subordinadas ao Comando do 32 Distrito Naval 
(Com32DN) sediadas em Natal/RN, além de navios em trânsito e nos portos das cidades de 
Fortaleza-CE, Cabedelo-PB, Recife-PE e Maceió-AL e órgãos participantes, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

O art. 11 da Lei n2 10.520, de 2002 admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do 
registro de preços para eventual contratação de bens e serviços comuns. O artigo 32 do Decreto 
n2 7.892, de 2013, no inciso IV, nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de 
Registro de Preços. 

Nesse liame, extrai-se o artigo 32: 
Art. 32 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração. 

As demandas pretendidas são necessárias ao bom funcionamento das Organizações 
Militares visto que sua falta tornaria de difícil execução as missões a elas impostas. 

O Centro de Intendência da Marinha em Natal (CeIMNa), na condição de Organização 
Militar centralizadora da atividade de obtenção, na área de jurisdição do Comando do 32
Distrito Naval, possui, dentre suas atribuições institucionais, o dever de disponibilizar às 
Organizações apoiadas e Navios da Marinha do Brasil em trânsito na cidade do Natal lista de 
empresas licitadas aptas a garantir o fornecimento de gêneros alimentícios, em caso de 
impossibilidade ou restrições de utilização do Sistema de Abastecimento da Marinha (SAbM). 

Nesse sentido é que, em última instância, embora cada OM possua autonomia para 
realizar seus processos, incumbe a este órgão realizar certame que possibilite às diversas 
Organizações Militares Apoiadas a confecção de ao menos três refeições diárias para uma força 
de trabalho que engloba aproximadamente três mil pessoas, entre militares e servidores civis 
que exercem suas atividades na área geográfica apontada. 

As Organizações Militares da Marinha do Brasil subordinadas ao Comando do Terceiro 
Distrito Naval — Com3DN são responsáveis por serviços públicos essenciais. Dentre as tarefas 
sob sua responsabilidade pode-se elencar: realização de patrulha naval, fiscalização de portos, 
costa e área marítima jurisdicional,manobras, exercícios e operações militares, adestramentos, 
visitas técnicas, reuniões funcionais, cursos, estágios, ações de garantia da lei e da ordem, além 

de remoções e serviçoshospitalares. 

Não menos importante, cabe esclarecer que, o Sistema de Registro de Preços apresenta 

diversas vantagens, como por exemplo:redução do volume de estoques, eliminação do 

Ç,f 



(Continuação do Termo de Justificativa Adoção SRP do processo de n° 63397.002659/2022-28, 
referente ao Pregão Eletrônico (SRP) n° 31/2022, do CeIMNa 

fracionamento de despesas, redução do tempo de aquisição, redução do número de licitações, 
atualidade dos preços da aquisição e participação de pequenas e médias empresas. 

Dentre as possibilidades elencadas no citado art. 30, o presente processo, conforme 
expresso no Termo de Referência, enquadra-se nas hipóteses descritas em todos os incisos, 
entretanto destaca-se, como a principal delas, o atendimento a diversos órgãos, sejam eles da 
própria marinha ou, ainda, da Administração Pública Extra-Marinha. 

Optou-se pela participação de outros órgãos em virtude da função primordial do Centro 
de Intendência da Marinha na atividade de apoio às outras Organizações Militares, bem como 
pela possibilidade de aferição deeconomia de escala. Ademais, o referido certame permite 
adesões futuras, visando mitigar necessidades eventuais, conforme se observa no Item 4 da Ata 
de Registro de Preços, desde que atendam os requisitos do diploma legal em tela. 

Assim, com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração tem a 
discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com 
a devida adequação aos recursos disponíveis. Desta forma, consagra-se, dentre outros, os 
Princípios da Legalidade e Economicidade. 

Natal, RN, 08 de novembro de 2022. fij 

TA-ÇANA LENZI DE OL RA 
Primeiro-Tenente (QC-IM) 

Encarregada da Divisão de Obtenção 



MARINHA DO BRASIL 
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NATAL 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DE COTA RESERVA A .[-À:u 

O Pregão Eletrônico n2 06/2022 de NUP: 63397.002659/2022-28 destina-se a eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento às necessidades das Organizações Militares 
subordinadas ao Comando do 32 Distrito Naval (Com32DN) sediadas em Natal/RN, além de 
navios em trânsito e nos portos das cidades de Fortaleza-CE, Cabedelo-PB, Recife-PE e Maceió-
AL e órgãos participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos. 

As Organizações Militares da Marinha do Brasil subordinadas ao Comando do Terceiro 
Distrito Naval — Com3DN são responsáveis por serviços públicos essenciais. Dentre as tarefas 
sob sua responsabilidade pode-se elencar: realização de patrulha naval, fiscalização de portos, 
costa e área marítima jurisdicional, manobras, exercícios e operações militares, adestramentos, 
visitas técnicas, reuniões funcionais, cursos, estágios, ações de garantia da lei e da ordem, além 
de remoções e serviços hospitalares. 

O Centro de Intendência da Marinha em Natal (CeIMNa), na condição de Organização 
Militar centralizadora da atividade de obtenção, na área de jurisdição do Comando do 32
Distrito Naval, possui, dentre suas atribuições institucionais, o dever de disponibilizar às 
Organizações apoiadas e Navios da Marinha do Brasil em trânsito na cidade do Natal lista de 
empresas licitadas aptas a garantir o fornecimento de gêneros alimentícios materiais 
descartáveis em caso de impossibilidade ou restrições de utilização do Sistema de 
Abastecimento da Marinha (SAbM). 

Nesse sentido é que, em última instância, embora cada OM possua autonomia para 
realizar seus processos, incumbe a este órgão realizar certame que possibilite às diversas 
Organizações Militares Apoiadas a confecção de ao menos três refeições diárias para uma força 
de trabalho que engloba aproximadamente três mil pessoas, entre militares e servidores civis 
que exercem suas atividades na área geográfica apontada. 

Nesse contexto, a aquisição dos bens atenderá às necessidades das Organizações 
Militares jurisdicionadas ao Comando do 3° Distrito Naval, sediadas em Natal/RN, além de 
navios em trânsito e nos portos das cidades de Fortaleza-CE, Cabedelo-PB, Recife-PE e Maceió-
AL e órgãos participantes no que tange a aquisição de gêneros alimentícios. 

As aquisições serão realizadas por solicitações pontuais e específicas pelas Organizações 
Militares (OM) beneficiárias do processo, de forma independente, para prestação imediata. 
Com isso, a homologação de empresas diferentes para o mesmo objeto poderá ocasionar 
desequilíbrio relativo ao controle das OM, qualidade do atendimento, além de problemas 
logísticos no abastecimento dos navios, o que poderá gerar comprometimento na prestação do 
serviço público prestado por meio do cumprimento da missão institucional. 

Por este motivo, tal forma de aquisição não é vantajosa para a Administração. Dessa 
forma, decide-se por afastar a cota de 25% para ME e EPP, com fulcro no art. 10, inciso II do 
Decreto 8.538/15. 

Natal, RN, em 08 de novembro de 2022. 

T ANA LENZI DE OLIV 
Primeiro-Tenente (QC-IM) 

Encarregada da Divisão de Obtenção 





MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NATAL 

DIVISÃO DE OBTENÇÃO 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DE IRP 

O Pregão Eletrônico n° 31/2022 de NUP: 63397.002659/2022-28 destina-se a 

eventual de gêneros alimentícios em atendimento às necessidades das Organizações 

Militares subordinadas ao Comando do 32 Distrito Naval (Com32DN) sediadas em 

Natal/RN, além de navios em trânsito e nos portos das cidades de Fortaleza-CE, 

Cabedelo-PB, Recife-PE e Maceió-AL e órgãos participantes, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

A presente Intenção de Registro de Preços (IRP) será divulgada no sistema 

comprasgovernamentais, entretanto, a fim de dar celeridade ao processo, os autos 

serão encaminhados para análise jurídica apenas com os documentos da Organização 

Gerenciadora da Licitação. 

Dessa forma, durante o período no qual o processo estiver sendo analisado, 

este Centro se incumbirá de divulgar a Intenção de Registro de Preços e 

posteriormente compilar os documentos de planejamento (tais quais Estudos 

Preliminares e Termos de Manifestação de Interesse) das Organizações que desejarem 

participar da licitação. 

Natal, RN, 08 de novembro de 2022. 

YANA LENZI DE OLIVEI 
Primeiro-Tenente (QC-IM) 

Encarregada da Divisão de Obtenção 
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MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NATAL 

Nome: TAYANA LENZI DE OLIVEIRA 

Cargo: Encarregada da Divisão de Obtenção 

NUP: 63397.002659/2022-28 

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico 
da CJU-RN no endereço www.agu.gov.br e que conferi que se tratam dos modelos atualizados 
ali disponíveis, de JUL/2021, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme 
estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria 
Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a instrução processual foi 
devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio 
acima apontado. 

DECLARO que as inclusões e supressões realizadas foram apontadas nas minutas. 

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração. 

TAYANA LENZI DE EIRA 
Primeiro-Tenente (QC-IM) 

Encarregada da Divisão de Obtenção 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
MARINHA DO BRASIL 

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM NATAL 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2022, procedemos ao encerramento 
deste volume n° 01 do processo n° 62032. 002659/2022-28, contendo  r?' (  folhas. Para 
constar, eu Primeiro Tenente (QC-IM) TAYANA LENZI DE OLIVEIRA, Encarregada da 
Divisão de Obtenção, subscreve e assino. 

T ANA LENZI DE OL IRA 
Primeiro Tenente (QC-IM) 

Encarregada da Divisão de Obtenção 
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